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CÂMARA MUNICIPAL

D E

CACHüEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1951

ASSUNTO:- Projeto de Lei

INICIATIVA:- Poder Lxecutivo Municipal

HISTÓRICO:- SuLstitue a taUela 2 do Código Tributário em vigor e

dá outras providências.

A. U T U _A g ã O

Aos quatorze dias do mês de setembro de mil novecentos e

cinqüenta e um, autuo os documentos que seguem.

"r/y' )<C!C-C^(-€>Cy^
Se/cretário/da Camara



.V '

■ mmmn im ̂

. ürt, la - Mm »\ít®tltulââ a'mela m È do Q■ om.go tri
tetarto m. vig&r pela msuMt&.s " '

faMla fíS 2I^.SS)
lísiuaiiriaâ. e

-Ãít. 22 • -o reíerldO' m árt. ajaterior &êm ia"
oluiao m. QrçBmmtú pa,iu itS2 ê sua eoferanea a d« l
dê jsmJra d© ^ooiòímdo aao,

Ârtt Sa - isavógam-s©' as âisp0âi§6as- ^a, ã):QtrárÍoi«.
tíâotelj^ 4e 12"âs seteiÉi^ ás r>51.. -
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.  , elçaâa do I^eeuUvo a iaielat-to d®ieu.^at.iíaiat©. a reáu-çao © anaesito â» iM^ostos Cart » 47 da Lei
crgsEiea do© liUQleiplóSe

í?o ©aso, o atO' ãé qm s© •^rafca é justaiaeíit© o d© ®aul-
.í)ai'W i2^stõs ^ra :üas « ãe soasata-los paim outros.
Ml tsrí.
©slgMo ou ©'^jQtsâò êm qu@ a 'lal o estslsfâleGa.

.. ® projeto W aatecipadaiseut© iSa o i^sto oiiia ■axteraçSo se faz. ^ ^
.V - ^ êO0i© a© pretèode^' ool^m-ío m am viatoirro, a Cartaáj^eral exige ^'o©' laso ss rsgallze cõsí aua ÍoqÍuéSo íio -cxifoaissatô
irerlarjeaté. li» a ssstaMs ^rte do art# im | M citado.

Ml O dlssosltoo coastíuat© do árt..2s do proisto.
luaafo a gpestao ô& mãM-lm^^o Brelgí-ídida, o e.âtat>eT

laelmento ^tmrsúm.ã.ú m& percentaiesi Moa - .íjS' « mm toá
aos ©s coãlrliaiotfis, ao por si a. ^oslszs. do slo.

I^sta dizer tu© a ©auidaâs Oãta' ^ustacssàte Igxíálds-
d© da trilíutâçio.
^  - , 'tte por oojsto é quanto se eotrara de lodustris e m-ofla*

sm dO' gai-aud® ou jjsçuÊSo cootrttulQti©.
ílid Êa distlü.gões & fazer poMo todos' ©a igüaldsdiis*

persate a 1©Í»;-1S .pegai^isto de trtotos*Ass^., a Justiça áo projeto e molfesfa.'
a^exoí^Io do g^ue óeosre m lei.ésteçiifâl. - Sódigü Trlbütarío este estlpoda 2,-6>J pera todos,

sem distio0|[o':álgiias, m toosáíe â eoWaisçs do i^õstó Se voi^a
e ooesigjEjsgoea.

:' ■ nm, talela deòre^eate © iaíaua m úmÍ a Juatmcativa
mlMm_ M sm altei^ção. . ■ ■
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são 03 êtã-iigiãos - În. '^Ts^la

■56-7 coà o isúvtMmto íiaf a ■
^0 000,iOí - a mi0ria»:«BÉ9 se-s^o

9S cí(M^itelQt«s^ee® o,2is?isi©at,ô aupgrlor & ■Cr-Csoo 000,,00 e ste Or| SOO Deoí^' latãa.||r^|^s«aefltad03. âois aeclaos ^jor.ceat-o
Itri^!®8oa"M^8£,^ês-|es^,g©^^. aui^xitaâsa -^íiiitro ãm^oa ■ses^

S8 oí^trifeiaiatss cm o ssovlismito superiar a
Ós^ ,1.000 0^,00 a at-e' Or# §.ÜÕ0 000,00-, ês"
taa m^o em^íJtaâioa aels âec-lsífôs pox" ©enta

10 coatrlMiatea eos © .íasv-iÊeatD -stóperiar a
-  erf §»000,OC^,00, êates -s©je€o aííâ6atô.dos oi

to deoSjgos XKsr ceato (©,0'^"^

-Diaaté âa axposlçlo' feita» oods se proc-ara £&mt -laEHi
azs^aôi^daçao' «t:üitat.ira j^ias o úb Oashoelro de Itapesl-
ria, a altara de s^u ©re-âoeats pii^gi^éaso, ©lí iseaèfíjeio, .plrta§-
tOj oolatlirldaafâ, f*a ,fiâ¥or'dà ^ugi, ôxelaairaíiíeate revartapao tricii|o om ot-4,©to dõ ppÊseata ^^etvO, eapô,ra-3ê tae «sss eo-
leaâa Ossara.,, eor^ alto espirito p^trlòtio©, dl sua ap3?ofa9lo ao
mmm, o qujs sera estrita fustiga.

GQQtMseim as- ítapèsirM, XS âe sat-eslsra d© l^Sl.



mOJBIO ISE 1331 a

,  J^t, la - Fica aiíbstltuíâa a Ta'bela ns S do dodigo Tri
"butario em vigor pela seguinte: " ""

Talséla na 2
(§3rt.38)

Ináuaferlas e profissões Vfo
,  Art» 2Q - O triMto referido no art. anterior será in

cluído no orçamento para 1952 e sua co"brança sera a partir de 1
de janeiro d© mencionado ano,

-àrt. 32 - Bevogam-se as_ disiwsições em contrário.
Gachoeiro de Itapemirim, 12 de setembro d© 1951, .

Hello Vela Borelli
BSEFEI-TO MDHÍGXPAL

J-ÜST r Fie AT IVA

^  alçada do Executivo a iniciativa de projeto delei^atinente a redução e aumento de impostos (aft. 47 da Lei
Qrganica dos -Municípios.

No caso 5 o ato de q,ue se "^rata e justamente o d© equi
parar impostos para uns e de aúmenta-los para outros.

noT consoante disposição constitucional. (art. 141 § 54 da Lei Suprema do iais), nenhum trihuto sera
exigido ou amentado sem que a léi o estabeleça.

«» ® projeto que antecipadamente fixa o issposto cuiaalteração se faz. ^

•na •, ? como se pretende cobrá-lo no ano vindouro, a CartaFe^eia.1 exige que isso se realize com sua incluÉão no orçamento
previamente. B* a segunda parte do art. 134 § 34 oitador

o dispositivo constante do art. 22 do projeto.
^  Quanto a. questão da modificação pretendida, o estabe*

lecimento deterioinado, uma percentagem única - 1}^ - para toà
dos os contribuintes, so por si demonstra a justeza do ato.

Basta dizer que a equidade esta' justamente na igualda
de da tributação.
^  lia por cento e qiíanto se cobrará de industria e profis

são do grande ou^pequeno contribuinte.
Não ̂  distinções a fazer pondo todos em igualdadisi,

perante a lei, de pagamento de tributos ̂ ■■
Ass^, a justiça do projeto e manifesta.
B^tao evident^ que, a^^exemplo do que ocorre na lei

estadi^l - Codi^o Tributário este estipula 2,5^? para todos,
sem distinçgov-ãiguma, no tocante a cobrança do in^sto de vendas
e consignações. , ^

„ 14 ^ ^ tabela decrescente e iníqua e daí a justificativavaliosa de sua alteraçao.
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ílão oTjstante, o quadro aTaaixo vai demonstrar q.ne poucos
são os atingidos pela taPela

m^ELA BXPLlCATm

567 contribuintes com o líiovimento Inferior a
Cr-| 200 000,00, - a maioria-<-não serio
aumentados»

93 contribuintes com o ̂moYiaieüto superior a
CrCâOO 000,00 e ate GrOOQ 000^00 estes
serão aumentados dois décimos por cento
(6,2^) .

31 contribuinte com o ijíoviniento sunerior
Cr| 500^000,00 e ate 0: ̂Orf l.OGQ 000,00, es
tes -serao auínentaaos quatro décimos por cen
to (0,4%).

58 contribuintes com o movimento sunerior a
'Orl l.OGQ 000,00 e ate Or#^.000"000,00, es
tes serão aumentados seis décimos por cento
^ O,&%}• ,

10 contribuintes com o movimento superior a
Or| §.000,000,00, estes serão aumentados oi-»
to décimos por cento (0,8^'}.

^Diante da exposição feita, onde se procura fazer uma -
airedâdaçao equitativa ps.ra o Hunloipio de Cactooeiro de Itapemi-
rim, a altura de seu cr-escente progresso, em benefício, pàrtajj-
to, te çclatividadG, em favor da qual exclusivamente revertera
P tributo ora objeto do presente projeto, espera-s© que essa co-
lenda Câmara, goiit, alto-espirito patriótico, dê sua aprovação ao
mesmo, o que será estrita Justiça.

Caeiioeiro de Itapemiriia, 12 de setembro de 1951.

"SjSliò" "bòreill
PPEFSITO MMICIPAL
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Caclioeirp de Itapemirim", 21 de setembro de 1951

Exmo. Sr.

Hello Vela Borelli

DD, Prefeito Municipal

U e s t a

Tenho o prazer de passar ás vossas mãos, para os

devidos fins de sanção, o incluso projeto de lei 201, apro

vado em sessão oíd-inária ôntem realizada.

De acôrdo oom a Lei 65 de 30/12/947 (Organização
Municipal) é de dez (10) dias o prazo para q,ue o referido proje

to de lei seja por vós sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moysós
Presidente da Câmara
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mojHCO LI?I H2 201

Ãrt. la - Fica suTsstltuíoLa a TalDela nQ S ão GÓOigo TriDutário em
vigor pela seguinte;

Tai>ela na 2
(art. 38)

Industrias e profissões

Ârt. sa - o trilíuto referido no art. anterior será Inoluíâo no or«
çamento Ja em 1952 e sua cotrança será a partir cL© 1 de
janeiro do mencionado ano.

Art.-3Q - i<evosaj3-ce as disposições em contrário.^

Sala das Sessões» .20 de seteml^ro de 1951.

siias Moyses ^
Presidente da Câisara



ÉSTAE30 DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.

ANÊXOS
ERaJSTO UE LSI m

Art, 12 - Jica substituída a TalDela a2 2 do Oodlgo TrilDU-
tario em vigor pela seguinte;

•Talela n2 2
.  (art.38)

Indústrias e profissões 1%
^to^22 - o trilDuto referido no^art, anteria

no orçamento ja:;eml952 e sua coPrança será a partir õ.p l|de janeiro
do mencionado ano»

iürt. 32 « Revogam-se as disposições em ̂ oi/brajrig
Caclioeiro de ItapemiriiHj 12 õ-e setemlro de 1951^

era incluído

Hó/Yola Borelli
OTHO MDNIGIPÜL

J TJ S T I R I O A T I V A

da alçada do Executivo a iniciativ/i de projeto de lei
a.tinejjte a reduçS^o e aumento de impostos (art. 47 ds- Lei Orgânica dos
Municípios). ^ '

No caso, "o ato de a^j.e se tra.ta e justamente o de :e.aíiiparar
impostos para uns e de a^umenta-los para outros»

Acontece, porem, gue, consoante dispbsiçêb const:|,tucional
(art. 141 § 34 de. Lei Suprema do País), nenhum trihuto sara exigido ou
aumentado sem gue a lei o estateleça-?.

Laí o projeto gue antecipade.mente fixa o imposto cuja alte-'
raçiio se faz^. ~ ,

B como se pretenõ-e cotra-lo no ano vindouro, a Carta Bederal
exige gue isso se realize com sua- inclusão no orçamento previamente.
E* a segunda^arte do art. 134 § 34 citado.

I}ai o dispositivo constante do art. 2® do projeto.

Quanto â guestão da modificação pretendida, o estatelecinien'-
to determiiiado, de uma percentagem única - 1^ - para to^õs os contri«
tuintes, so por si demonstra a justeza dç ato?

Basta dizer gue a eguidade esta justamente na igualdade da
tritutaçSÍOa . , . ^

Um por cento e guanto se cotrara de industria e profissão do
grande ou pegue^o contribuinte«.

Não ha distinções a fazer pondo todos em igualds..dé, perante
a lei, de pagamento de tributos» ,

Assim, a justiça do projeto e nanifeata®
E tão evidente gue, a execplo do gue ocorre na lei estadual*

código Tributário^^ , este estipula 2,5^ para todos, sem distinção
alguüB, no tocante à cobrança do :^p6sto de vendas e consignações?

Uma tabela decrescente e inigua e daí a justificativa valj
sa de sua alteração?

.IO"



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.

ANÊXOS

2

Mo olDstante, o q.uadro ©."baixo ¥ai demonstrar que poucos
sâo os atingidos pela tateia

TâBBLà EXBLICATim

567

93

31

contrituintea com o movimento inferior a
CJrt 200 000 j 00, - a maioria não serão
aumentados»

contrituintes com o movimento superior a
Gr^ 200 000,00 6 ate Or| 500 000,00 êstes
serão aumentados dois décimos por cento'
(0,2^)

contrituintes com o movimento superior a
Cri 500 000,00 e ate Cr| l.OOÇ 000,00, ês
tes serão aumentados quatro décimos nor-cen'
to (0,^""'

58 Gontrilbuintes com o movimento superior a
Ort 1^000 000,00 e ate Cr| ̂.000 000,00, ês
tes serão aumentados seis décimos por cento
(O , a

Io oontrituintes com o movimento superior a
Cr| ̂.000 000,00, êstes serão aumentados oi«
to décimos por cento (0,8^).

Diante ãa exposição fei'^©, onde se procujra fazer um
arrecadação equitativa para o Município de Cactioeiro de Itapemirim,
a altura de seu crescente progresso, em 'beneficiG, por^^anto, da
ooletividade, em favorc.da qual exclusivamente revertera o tri"buto
ora, ©"bjeto dç presente projeto,^espera-se que essa colenda Câmara,^
com alto espirito patriótico, dê sus. aprovs.ção ao mesmo, o que sera
estrita justiça*

Oaciioeiro de Itapemirim, 12 de s6tem"bro de 1951®

iíA r

a Borelli

MIMICIPáL
10
H



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.

ANÊXOS

609

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de setemlDro de 1951

Exmo. Snr. Presidente da Gamara. Municipal

Mesta

Com o presente tenho o prazer de enviar o projeto
de lei ao. qual substitui a Tabela n2 2 do código Tributa'rio em
vigor»

Valho-me do ensejo para apresentar as minRas

Ço

(Á Eõrvolãr^õHTlF
iPSfcTO íiTUMIGIPAL
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'Certifico em cumprimento ao despacho de fls.

e ao art. 63 do Regimento Interno, ciue nes

ta data foram distribuidas copias do pre

sente projeto aos senhores vereadores

Cacir setembro



Gomlssão de Justiga- -

Parecer- Pitojeto n?

55^

O Executivo envia á Câmara, Projeto de Lei, visando modÉficar

a Tabela 2 da lei 25( Código Tributário).

A iniciativa temi apôio no art. 47 da Lei Orgânica Municipal.

Não se trata de aumentar impostos, e sim, de estabelecer•um

principio de equidade, na tributação que figura', no Orçamento, sob

o título- Indústria e ProfissSes.

Basta estabelecer equidade na tributação, para se tomar

perfeitamente justa, e tudo que é justo só pode encontrar amparo na

Lei.

As formalidades legais estão preenchidas. Somos pela aprova

ção, tal como está redigido.

S. C. 17 de setembro de 1951

O projeto de lei n9 201, teve sua origem por parte do Poder

Executivo municipal, perfeitamente enquadrado no artigo 47 da Lei

de Organização Municipal.

Em vista disto., julgo o projeto perfeitamente constitucional.

Sala das Comissães, 17 de setembro de 1951

Enoch Moreira da Eraga

7^

(Ú\ ^

OfÁ
/



Exmo. Snr, Presidente da Gamara

r[J-

Em virtude do Projeto 20^, versar matéria urgente, uma

vez que trata de modificação de tateia do COdigo T^itutário,

com reflexos no Orçamento a ser discutido para 1952, solicito

que Va. Excia. , consultando a Casa, se digne coloca-lo em Pauta,

para a Sessão de lioje, ouvindo-se as Oomissdes necessárias, para

emissão, de Pareceres,

Sê preciso, seja a sessão, na Ordem do Dia, suspensa pelo

tempo necessário á apresentação dos ditos Pareceres.

S.S, 20 de setemtro de 1951



EAEEOBE m COMISSÃO DE EIMECAS

A Comissão d.e Finanças examinando o Projeto q.ue d-eolara
ser de 1.% a coDrança do imposto de Industria e Profissão, al
terando s.ssim a taljela existente do Codigo Triloutario em vigor j
não vê nenhum obstáculo, financeiramente, á sua aprovação,

Ja a. Comissão de Justiça julgou'constitucional o
Proj eto«

Esta Comissão encontra no mesmo uma vanta,gem q.ue
vem beneficia-r o interesse coletivo <.

Caciioeiro de Itapemirim e um Município cujo progres
so e incontestável® E sua. renda, em relação a outros municípios
do Brasil,- não é proporcional ao seu adiantamento»

Ora,diante dissç, não contrariando o Projeto nenhum-a,
questão financeira ou econômica-, a Comissão e pela sua imediata
aprovação.

Gachoeiro de Itapemiriiíi, ■ Salas das Sessões, 20 de setembro de 1951-



PARECER

Projeto de Lei 201

(Comissão de Einanças; Viaçao e Cbras PuTolicas)

0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0

Somente Roje, apezar de Já terem os colegas da Comissão

de Finanças dado os seus pareceres^por escrito^ e c^ue fui solicita

do a manifestar-me, com urgência, a respeito. Como não atende ao

art. 50 § 12, sou contra a urgência, propondo, entretanto, à Casa

uma sessão extraordinária para que o projeto de lei n2 201 seja

resolvido. •

Sala das Comissões, 20 de setemLro de 1951

& Si-

Lr. Elimáricu24sía^ii^^Siiperial
Vereador pelo PSB



Aprovado em discussão

por

Sala das sessões,<^..Ç...I-^---ll9Á./...

S^rr?..
( RUBRICA DO PRESIDENTE)

A' Sançao

Salajias sessões^..,.!..!...!IÇJSL-
—7 J-js—

( rubrica do presidente")"

\y

h
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Gâchoeiro de Itapemirim, 21 de setem^bro de 1951

Exiao» Sr.

Nello Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

íí e s t a

Tenho o prazer de passar ás vossas mãos? para os

devidos fins de sanção, o incluso projeto de lei 201, apro

vado em sessão ordinária ônfcem realisada.

Be acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização
Municipal) é de dez (10) dias o prazo pai*a qtio o referido proje
to de lei seja por vás sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas Saudaçües

Elias Moysás
Presidente da Câmara



EROJITO m Lll m 201

Art. lô - Fica suTDstltuída a Taljela ac 2 «io Codigo Tri^butário em
Yigor pela seguinte:

Tabela ns 2
(art. 38)

Industrias e proílssSes 1^

Art, 22 - O tributo referido no art. anterior será incluído no or«

çaaento já em 1952 e sua cobrança seiá a partir de 1 de
Janeiro do mencionado ano»

Art. 30 - üevosam-se as disposições em contiário»

Sala das Sessões, 20 de setembro de 1951®'

Elias Moyses
H*esid8nte da CJânera
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